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TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA  LICITAÇÃO 

 
Processo Administrativo SEI nº 6017.2024/0003666-3 

 
 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRA  da Lei n. 14.133/2021). 

1.1. Contratação de empresa especializada em manutenção corretiva e preventiva de geladeiras, 
fogões e fornos de micro-ondas, instalados nas copas e refeitórios da Secretaria Municipal da 
Fazenda de São Paulo, com fornecimento de peças e mão de obra especializada, nos termos da 
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

1 Refrigerador CONSUL, tensão de 
trabalho 127 V, capacidade de 34 Litros. 

27 

2 Forno de micro-ondas Electrolux, tensão 
de trabalho 220V, capacidade de 31 

Litros, Cor Branca. 

9 

3 Forno Micro-ondas,  Menu máster, 
tensão de trabalho 220V, potência 

1000W, Capacidade 34 Litros. 

7 

 
 
 
 
 

4 

Fogão elétrico Tapázio Inox; 
Tensão de trabalho 220 V; 
Gabinete externo em aço inoxidável; 
02 Placas aquecedoras com diâmetro de 
180mm com 1913 W cada; 
02 Termostatos; 
Painel indicativo de nível de calor; 
Certificado pelo Inmetro. 

 

 
 
 
 
 
3 

 
 
 
 

5 

Fogão elétrico profissional  Hot turbo  
Cotherm; 
Tensão de trabalho 220 V; 
Potência Total: 4000 W (2x2000W); 
02 Termostatos; 
Frequência :  60Hz; 

Certificado pelo INMETRO. 

 
 
 
 
5 
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1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

1.3.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que os servidores e terceirizados 
do edifício Othon necessitam de meios de preservar e esquentar alimentos, líquidos assim 
como a preparação do café e chá servido nesta secretaria, sendo a vigência plurianual 

mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 
XXIII, b da Lei n. 14.133/2021).  

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudo Técnicos Preliminares  ETP. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

(art. 6º, inciso XXIII, c ) 

3.1. O objeto tem ciclo de vida longo, não sendo inferior a 3 (três) anos, o uso recorrente dele não 
causa prejuízo a sua funcionalidade. 

3.2. A contratação de empresa especializada em manutenção de refrigeradores, fornos de micro-ondas 
e fogões elétricos, visa o prolongamento da vida útil dos equipamentos, assim como mitigar ao 
máximo as interrupções que esses equipamentos possam vir a ter. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, d  da Lei nº 14.133/21) 

4.1. Sustentabilidade 

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis. 

4.1.2. É de responsabilidade da contratada cumprir a legislação ambiental, para que 
exista uma gestão sustentável dos serviços, durante toda a prestação dos serviços. 

 

4.2. Subcontratação 

4.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.3. Garantia da contratação 

4.3.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os art. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/21, no percentual e condições descritas no contrato 

4.3.1.1. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 10 
dias após a assinatura do contrato  
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4.3.1.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá prazo de um mês, 
contado da data de homologação da licitação, para sua apresentação, que deve 
ocorrer antes da assinatura do contrato. 

4.4. Vistoria 

4.4.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09h00 horas às 18h00 
horas.   

4.4.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 
prévia.  

4.4.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

4.4.3.1.  Para se realizar a vistoria deve se entrar em contato com Vinicius (11) 2873-
7863 email vlavianna@sf.prefeitura.sp.gov.br ou Robson (11) 2873 - 7513 email 
rrdossantos@sf.prefeitura.sp.gov.br 

4.4.4.  A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 
locais da prestação dos serviços, devendo a CONTRATADA assumir os ônus dos serviços 
decorrentes. 

4.4.5. A empresa que optar por não realizar a vistoria, deverá apresentar atestado formal, 
(conforme modelo no ANEXO I deste TR), renunciando à realização da vistoria do local, 
conforme prevê o art. 63, parágrafo 3º, da lei 14.133/2021. 

 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL da Lei n. 14.133/2021). 

5.1. Condições de execução 

5.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1.1. Início da execução do objeto: 5(cinco) dias úteis da emissão da ordem de início. 
5.1.1.2. Disponibilizar meio de comunicação número de telefone  direto, central de serviços 

ou serviço 0800 para localização do preposto, 7 dias da semana para abertura de 
chamados. 
 

5.2. Das Manutenções 

5.2.1. Da Manutenção Preventiva 

5.2.1.1. Entende se por manutenção preventiva aquela destinada a prevenção de falhas ou 
paradas repentinas nos equipamentos, seja por quebra ou mau funcionamento 

5.2.1.2. As manutenções preventivas devem ser realizadas a cada 6 (seis) meses em todos 
os equipamentos, a fim de evitar a falha dos equipamentos; 

5.2.1.3. Deve ser realizado a troca dos filtros desodorizador antibacteriano dos refrigeradores 
modelo CRM 51/52/55 Frost Free a cada 6 (seis) meses; 

5.2.2. Manutenção Corretiva  

5.2.2.1. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a solucionar quaisquer 
defeitos vícios e outros problemas apresentados nos equipamentos, 
compreendendo, quando necessário, o fornecimento e substituição de peças e 
acessórios, componentes e outros materiais indispensáveis aos ajustes e reparos 
fundamentais para seu perfeito funcionamento. 
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5.2.2.2.  Quando os equipamentos do tópico 1.1 item 1, 2 e 3 apresentarem defeito a 
CONTRATADA deverá atender ao chamado em até 48 (quarenta e oito) horas após 
a abertura do chamado; 

5.2.2.3. Para os itens 4 e 5 do tópico 1.1, a CONTRATADA deverá atender ao chamado em 
até 24 (vinte e quatro) horas após a abertura do chamado; 

5.2.2.4. Na ocorrência de substituição de peças, componentes e acessórios, ressalta-se que 
somente serão consideradas aceitáveis aquelas que sejam autênticas e provenientes 
dos fabricantes originais dos equipamentos em questão; 

5.2.2.5. A CONTRATADA deverá deixar no mínimo 4 (quatro) fogões em pleno funcionamento 
afim de se evitar transtornos com a falta dos equipamentos. 

 

5.3. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

5.3.1.  Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 
vigente. 

5.3.2. Executar os serviços contratados em conformidade com as exigências fixadas nas 
cláusulas contratuais, com funcionários treinados e capacitados para o desempenho de 
suas atribuições, responsabilizando-se integralmente pelo fiel cumprimento do ajuste, nos 
termos da legislação vigente. 

5.3.3. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos 
seus empregados acidentados, com mal súbito ou problemas de saúde em geral. 

5.3.4. Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal e as 
normas internas de segurança e medicina do trabalho. 

5.3.5. Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus empregados, por meio de 
sistema biométrico ou relógio de ponto. 

5.3.6. Arcar com todos os encargos trabalhistas e obrigações sociais (vale transporte, cesta 
básica e vale refeição) aos seus empregados envolvidos na prestação dos serviços e, 
ainda, obrigações de qualquer natureza sendo de ordem trabalhista, civil, criminal, 
previdenciária e/ou comercial, resultante da prestação de serviços em tela. 

 

5.4.  Peças e componentes a serem disponibilizados 

5.4.1. As peças serão fornecidas pela CONTRATADA, sem ônus adicional para à 
CONTRATANTE. 

5.4.2. É imprescindível que sejam providenciadas peças, componentes e acessórios de acordo 
com as especificações do fabricante dos equipamentos, visando garantir o desempenho 
adequado, a segurança e a durabilidade dos mesmos. 

5.4.3. Todos os insumos empregados na manutenção dos equipamentos são de 
responsabilidade da contratada. 

 

5.5. Local da prestação dos serviços 

5.5.1. Os equipamentos deverão ser reparados dentro das dependências do Edifício Othon, Rua 
Líbero Badaró, Nº 190, Centro  São Paulo  SP, em local designado pelo fiscal do 
contrato em dia e horário definido com a contratada.  
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5.6. Prazos 

5.6.1. A CONTRATADA, terá um prazo de 10 (dez) dias para realizar a aquisição e reparo dos 
equipamentos que necessitarem de peças ou acessórios de reposição, conforme item 
5.2.2.4. 

5.6.2. A CONTRATADA terá um prazo de 24 (vinte e quatro) horas para atender ao item 5.2.2.5, 
após comunicação da fiscalização. 

5.6.3. A contratada terá um prazo de 3 (três) dias para realizar a troca dos filtros 
desodorizadores, conforme item 5.2.1.3, após a comunicação do fiscal. 

 

5.7. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso iii, da lei nº 14.133, de 2021) 

5.7.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

6.  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

6.4. Preposto: 

6.4.1. A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do 
objeto contratado. 

6.4.2. A CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a CONTRATADA designará outro para o 
exercício da atividade. 

6.4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 

6.4.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Rotinas de fiscalização contratual 

6.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.5.1.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
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6.5.1.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.5.2. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 
art. 119). 

6.5.3 A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

6.5.4. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.5.4.1. A inadimplência da A CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.5.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada de acordo com a atribuições 
elencadas no art. 120, do Decreto Municipal 62.100/2022, e demais previsões normativas 
relacionadas. 

 

6.6. Rotinas de gestão contratual 

6.6.1. Constituem atividades a serem exercidas pela unidade administrativa responsável pela 
gestão de contratos todas a atribuições elencadas no art. 118, do Decreto Municipal 62.100/2022, 
e demais previsões normativas relacionadas. 

 
 
6.7. Critérios de aferição e medição para faturamento 

 
6.7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará instrumento para aferição da qualidade da 
prestação dos serviços dispostos neste item, devendo haver o redimensionamento no pagamento 
com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

6.7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

6.7.2.1. O fiscal do contrato irá verificar se o prazo de entrega, as quantidades e a 
qualidade dos serviços encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento 
contratual; 

6.7.2.2. O fiscal do contrato irá atestar a respectiva nota fiscal ou fatura e encaminhá-
la à unidade responsável pela gestão de contratos. 

6.7.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

6.7.3.1. Não produziu os resultados acordados; 

6.7.3.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida; 
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6.7.3.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 
do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

6.8. Liquidação e pagamento 

6.8.1. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data da entrega da Nota Fiscal 
ou Nota Fiscal Fatura, nos moldes da Portaria SF 170/2020 e 187/2020. 

6.8.1.1. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de 
negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 
judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

6.8.2. A não apresentação de certidões negativas de débito, ou na forma prevista no subitem 
6.8.1.1, não impede o pagamento, porém será objeto de aplicação de penalidade ou rescisão 
contratual, conforme o caso. 

6.8.3. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da 
CONTRATADA, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da 
data em que estas forem cumpridas. 

6.8.4. Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da 
Administração, a CONTRATADA terá direito à aplicação de compensação financeira, nos termos 
da Portaria SF nº 05, de 05/01/2012. 

6.8.5. Para fins de cálculo da compensação financeira de que trata o item 6.8.4, o valor do principal 
devido será reajustado utilizando-se o índice oficial de remuneração básica da caderneta de 
poupança e de juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de 
poupança para fins de compensação da mora (TR - -se, para 
tanto, o período correspondente à data prevista para o pagamento e aquela data em que o 
pagamento efetivamente ocorreu. 

6.8.6. O pagamento da compensação financeira dependerá de requerimento a ser formalizado pela 
CONTRATADA. 

6.8.7. Antes do pagamento a CONTRATANTE efetuará consulta ao Cadastro Informativo Municipal 
 CADIN MUNICIPAL, por força da Lei Municipal nº 14.094/2005 e Decreto nº 47.096/2006, do qual 

não poderá constar qualquer pendência. 

6.8.8. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 
apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota(s) fiscal(is)/fatura, bem como de cópia 
reprográfica da nota de empenho, acompanhada, quando for o caso, do recolhimento do ISSQN  
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza do mês de competência, descontados os eventuais 
débitos da CONTRATADA, inclusive os decorrentes de multas. 

6.8.9. Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de empenho, cópia(s) da(s) 
mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos. 

6.8.10. A CONTRATADA deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os documentos 
elencados na Portaria SF 170/2020. 

6.8.11. Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente devidas em 
função da legislação tributária. 

6.8.12. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no BANCO DO BRASIL S/A, 
conforme estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010. 
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6.8.13. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal da Fazenda, quanto 
às normas referentes ao pagamento de fornecedores. 

 

6.9. Infrações e sanções administrativas 

6.9.1. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei Federal 
nº 14.133/21 e Seção XI do Decreto Municipal nº 62.100/21.  

6.9.1.1. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do 
cumprimento da obrigação; e/ou, 

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de 
fatos imputáveis exclusivamente à Administração. 

6.9.2. Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho, dentro do prazo 
estabelecido para contratação, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o direito prévio 
de citação e da ampla defesa, serão aplicadas: 

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 

b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a 
Administração Pública, a critério da Prefeitura 

6.9.2.1. Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver 
impedida de firmar o ajuste pela não apresentação dos documentos necessários para 
tanto. 

6.9.3. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei, 
garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa. 

6.9.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta contratação, a CONTRATANTE pode aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para o serviço contratado 

b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia sobre o valor total do ajuste, em caso 
de atraso no início da execução dos serviços, limitada a incidência a 10 (dez) dias. Após 
10 (dez) dias de atraso será considerada inexecução parcial do contrato. 

c) Multa de 1 % (um por cento), por dia sobre o valor total do ajuste, em caso de atraso no 
início da execução dos serviços, limitada a incidência do 11º (décimo primeiro) ao 20º 
(vigésimo) dia. Após o vigésimo dia será considerada inexecução total do ajuste. 

d) Multa de 2% (dois por cento), sobre o valor total do ajuste, por não manter as mesmas 
condições da contratação quanto a regularidade fiscal e trabalhista, e na reincidência 
será aplicado o dobro; 

e) Multa de 1% (um por cento), por dia de atraso, sobre o valor total do ajuste, por deixar 
de apresentar garantia contratual nos termos estipulados na contratação (seja inicial, 
reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 20% (vinte por cento). 
O atraso superior a 20 (vinte) dias autorizará a CONTRATANTE a promover a rescisão 
do contrato;  

f) Multa de 3% (três por cento), sobre o valor mensal do ajuste, por descumprimento de 
qualquer obrigação da CONTRATADA para a qual não haja penalidade específica, por 
ocorrência e, na reincidência, será aplicado o dobro. 

g) Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total do ajuste, por inexecução parcial do 
contrato. 
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h) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total do ajuste, no caso de rescisão do 
acordo, por culpa da CONTRATADA, inclusive por inexecução total do contrato, devida 
e previamente demonstrada a falta cometida à CONTRATADA; 

i)  Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por deixar de comunicar 
à Secretaria a ocorrência de incidente de segurança; deixar de cumprir determinação 
da Secretaria para corrigir deficiências nos processos de tratamento; realizar 
transferência de dados da Secretaria a terceiros sem expressa autorização e deixar de 
cumprir determinação da Secretaria para o exercício de direito de titular de dados.  

j) Multa de 8% (oito por cento) sobre o valor do ajuste mensal do contrato, pelo não 
comprimento do item  5.2.1.2; 

k) Multa de 6% (seis por cento) sobre o valor mensal do ajuste, pelo descumprimento do 
item 5.2.1.3; 

l) Multa de 2% (Dois por cento) sobre o valor anual do ajuste, pelo descumprimento dos 
itens 5.2.2.2 e 5.2.2.3; 

m) Multa de 12%( doze por cento) sobre o valor do ajuste mensal pelo descumprimento de 
qualquer subitem do item 5.2.1. 

n) Multa de 7% (sete por cento) sobre o valor do ajuste mensal pelo descumprimento do 
item 5.6.1. 

o) Multa de 8%(oito por cento) sobre o valor do ajuste mensal pelo descumprimento do 
item 5.6.2, mais 0,5%(meio por cento) por dia de atraso, limitado a incidência de 10 
(dez) dias. 

p) Multa de 6% (seis por cento) sobre o valor do ajuste mensal, pelo descumprimento do 
item 5.6.3. 

6.9.5. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando 
cabíveis.  

6.9.6. Caso a CONTRATANTE releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer outra 
penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada como modificadora de qualquer condição 
contratual, permanecendo em pleno vigor todas as condições da contratação.  

6.9.7. Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por comissão, nos termos do 

 

6.9.8. São aplicáveis à presente contratação e ao ajuste dela decorrente no que cabível for, 
inclusive, as sanções penais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21.   

6.9.9. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).  

6.9.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 
Lei nº 14.133, de 2021).   

6.9.11. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  

 
7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 
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7.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO. 

7.2. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

7.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

7.2.1.1. Habilitação jurídica 

7.2.1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 
por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 
nacional; 

7.2.1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 
à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor; 

7.2.1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal  SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

7.2.1.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

7.2.1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

7.2.1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 
simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz 

7.2.1.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

7.2.1.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

7.2.1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.2.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.2.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
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Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.2.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

7.2.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.2.1.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal ou relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;  

7.2.1.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.2.1.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

7.2.1.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

7.2.1.3. Qualificação Econômico-Financeira 

7.2.1.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a 

Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

7.2.1.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

7.2.1.3.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), iguais ou superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação 
pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício 
e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

7.2.1.3.4. I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / 
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

7.2.1.3.5. II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não 
Circulante); e 

7.2.1.3.6. III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

7.2.1.3.7. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo 
de 10% do valor total estimado da contratação 
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7.2.1.3.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

7.2.1.3.9. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, §6º) 

7.2.1.3.10. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 
contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

7.2.1.4. Qualificação técnica 

7.2.1.4.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando 
for o caso. 

7.2.1.4.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 
concomitante. 

7.2.1.4.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor. 

7.2.1.4.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 
solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o 
objeto contratado, dentre outros documentos. 

7.2.1.4.5. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual  DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados; 

7.2.1.4.6. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço;  

7.2.1.4.7. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

7.2.1.4.8. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; 

8. STIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 
imediatamente após o julgamento das propostas.   

8.1.1. Para o valor estimado total da contratação será considerada a pesquisa de preço realizada 
pela Divisão de Compras e Contratos.  

8.1.2. A estimativa de preços informada no Estudo Técnico Preliminar refere-se a uma pesquisa 
prévia inicial, e não servirá como base para reserva orçamentária. 
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9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

9.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato 
ou instrumento equivalente. 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

São Paulo, datado e assinado digitalmente. 

 

___________________________________________________ 
Identificação e assinatura do servidor responsável 
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MODELO - ANEXO XX 
 
 

ATESTADO DE RENUNCIA DE VISTORIA 
 
 
SEI XXXXXXXXXXXXX 
Pregão eletrônico Nº XX/20XX  
 
 

A empresa ____________________________________________, através de seu 
representante legal ________________________________________________ portador do 

licitação sempre deverá prever a possibilidade de substituição da vistoria por declaração formal 
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

erão executados os serviços 
manutenção preventiva e corretiva das geladeiras fornos micro-ondas e fogões, e assume a 
responsabilidade de que a não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da 
prestação dos serviços.  

Diante do exposto, a CONTRATADA assume os ônus dos serviços decorrentes. Tomando 
conhecimento de todas as informações e condições para a execução dos serviços licitados no Edifício 
Othon  sede da Secretaria Municipal da Fazenda. 
 
 

 
 

___________________________________________________________ 
Assinatura do Responsável 







Peça Medida Qtde. Estimada



ABRAÇADEIRA DE PLASTICO Unidade 27

AMORTECEDOR Unidade 54

AMORTECEDOR BORRACHA 8MM. Unidade 108

AMORTECEDOR DE RUIDO Unidade 27

ANEL DA LINHA DE SUCCAO Unidade 54

ANEL DO CAPILAR Unidade 54

ANEL DO CONDENSADOR Unidade 27

ARRUELA 8,5 (BTRF0128) Unidade 108

ARRUELA DO PE DO COMPRESSOR Unidade 108

BANDEIJA DE EVAPORAÇÃO Unidade 27

BASE COMPRESSOR - PLATAFORMA 70 Unidade 27

BASE EPS Unidade 27

BATENTE DO AMORTECEDOR DO MOTOR Unidade 27

BATENTE MOTOR VENTILADOR Unidade 27

BOTAO TERMOSTATO GREEN APPLE Unidade 27

BUCHA BATENTE CLICANTE DIREITA 
WHITE C+F

Unidade 54

BUCHA CAIXA INTERNA (C+F) Unidade 270

BUCHA DA PORTA SUP CINZA Unidade 27

BUCHA SUPERIOR FREEZER GW Unidade 27

CALHA DEGELO EVAPORADOR Unidade 27



CANALETA TRAVA Unidade 108

CANTONEIRA EPS LAT DIR Unidade 27

CAPA DA DOBRADICA SUP DA PORTA 
BRANCO

Unidade 27

CAPA FRONTAL EVAPORADOR Unidade 27

CAPA TRAS EVAPORADOR Unidade 27

COMP EMB 1/5 EM2P70CLP R600A 127V Unidade 27

COMP EMB 1/6 EM2T60CLP R600A 127V 
(AC)

Unidade 27

COMPARTIMENTO FREEZER CONJUNTO 
(C+F)

Unidade 27

COMPARTIMENTO FRUTAS CONJUNTO 
(C+F)

Unidade 27

COMPARTIMENTO REFRIGERADOR 
CONJUNTO

Unidade 27

COMPLEMENTO COMPRESSOR Unidade 27

COMPLEMENTO LINHA DE SUCCAO Unidade 27

COMPRESSOR EM2T60CLP 127V AC Unidade 27

CONDENSADOR Unidade 27

CONTROLE ELET ATHENA CONJUNTO Unidade 27

CORDAO DE ALIMENTACAO Unidade 27

CORDAO DE ALIMENTACAO 10A 3P PRETO Unidade 27

CORDAO DE ALIMENTACAO 10A 2P PRETO Unidade 27



DESLIZADOR REFRIGERADOR Unidade 54

DETECTOR DE VAZAMENTO R134A Unidade 27

DOBRADICA INTERMED Unidade 27

DOBRADIÇA SUPERIOR ZAMAK Unidade 27

EIXO RODIZIO ROHS Unidade 54

EMBLEMA CONSUL CINZA Unidade 27

ESPELHO REFRIGERADOR Unidade 27

ETIQUETA ADVERTENCIA EXCESSO PESO Unidade 27

ETIQUETA FILTRO ANTIBACTERIA Unidade 27

EVAP CJ 10 FILAS CONIF CAMPO 127V Unidade 27

FILTRO DE AR Unidade 27

FILTRO SECADOR METALICO Unidade 27

FITA ADESIVA ALUMINIO 100 MM DE 
LARGURA

Unidade 27

FITA DUPLA FACE 19 MM LARG.100MM 
COMP

Unidade 297

FITA DUPLA FACE VHB 4950 12 X 20 Unidade 27

FLAP DO DAMPER Unidade 27

FORMA DE GELO VERDE C e F Unidade 54

FRONTAL GAVETA LEGUMES C E F Unidade 27

Unidade 27



GABINETE EMBALADO CRM51/52 127V GW 
AC

GAVETA DE LEGUMES DO REFRIG INF 
BRANCO

Unidade 27

GAXETA EMB DO FREEZER CINZA MULT Unidade 27

GAXETA EMB DO REFRIG CINZA MULT Unidade 27

GAXETA EMB DO TUBO DE SUCCAO 
BRANCO MULT

Unidade 27

HASTE METALICA 7MM Unidade 27

HELICE DO VENTILADOR 90MMCC125 Unidade 27

INTERFACE DOTYK INDIANA NAC 
CONJUNTO

Unidade 27

INTERRUPTOR DA PORTA BRANCO Unidade 27

ISOLACAO DA CAPA DO EVAPORADOR 
TRAS

Unidade 27

ISOLACAO DA CAPA EXT LATERAL Unidade 27

KIT ANTI SUDAÇÃO Unidade 27

KIT ANTIRUÍDO PARA AC Unidade 27

KIT CAIXA CONEXÃO (C+F) Unidade 27

KIT DOBRADIÇA SUPERIOR GW Unidade 27

KIT PLACA ELET C/CORDÃO TRIP CRM51
/52/55

Unidade 27

KIT PORTA EMBALADA CRM51 Unidade 27



KIT REFORCO GAVETA DE LEGUMES 
BOTTOM AC

Unidade 27

LAMPADA LED KIT CJ Unidade 54

LAMPADA STRIP LED CONJ Unidade 27

MANTA CAPILAR DE FABRICA (40X 50X 
3MM)

Unidade 135

MOTOR DO VENTILADOR 127V Unidade 27

MOTOR VENTILADOR 2200RPM 127V OH 
SUNG

Unidade 27

PARAFUSO 4,21-18X12,7 LENT AA-BT PH Unidade 27

PARAFUSO AACCFPH 10X19 ROHS Unidade 54

PARAFUSO AACPF TORX 5,5X15 Unidade 243

PARAFUSO AACPF TORX 5,5X19 ROHS Unidade 54

PARAFUSO AACS 8X12,7 MM ROHS Unidade 135

PARAFUSO DA BASE DO COMPRESSOR Unidade 162

PINO DA DOBRADICA Unidade 27

PINO DO BATENTE DO CESTO Unidade 54

PLACA DE CONTROLE BIVOLT FIDES Cj Unidade 27

PORTA EMB. REFRIGERADOR CRM51/52 
GW AC

Unidade 27

PORTA EMBALADA FREEZER CRM51/52 
GW AC

Unidade 27

PORTA LATAS CONJUNTO (C+F) Unidade 54



PORTA OVOS VERDE C e F Unidade 54

PRATELEIRA COLD ROOM CINZA ICE (C+F) Unidade 27

PRATELEIRA DIVERSOS DO REFRIG VIDRO Unidade 54

PRATELEIRA DIVERSOS REFRIG CINZA 
ICEM C+F

Unidade 27

PRATELEIRA FAST FREEZING CINZA ICE 
(C+F)

Unidade 27

PRATELEIRA FREEZER (C+F) Unidade 27

PRATELEIRA GARRAFA DA PT REFR 
PLAST CEF

Unidade 27

PRATELEIRA VIDRO (C+F) Unidade 54

PRE CONDENSADOR 4,95MM 4 ESPIRAS Unidade 27

PRESILHA CONDENSADOR INFERIOR Unidade 108

RECIPIENTE EVAP EM EUR CARCAÇA ALTA Unidade 27

RECIPIENTE GELO TAMPOGRAFADO (C+F) Unidade 27

REDE ELETRICA 1 VIA TERRA Unidade 27

RELE (TERMISTOR) EMY 70CLP 127V CJ Unidade 27

RELE EMY 70CLP 127V Cj Unidade 27

RESISTENCIA DEGELO 127V 200W Unidade 27

RODAPES E DOBRADIÇAS DIR ESQ 
BRANCO KIT

Unidade 27

RODIZIO FRONTAL PEQUENO C E F Unidade 54



SENSOR TEMP DO REFRIG 2 7K ohm Unidade 54

SEPARADOR DE LEGUMES (C+F) Unidade 27

SEPARADOR GARRAFAS GRN APPLE (C+F) Unidade 27

SEPARADOR GARRAFAS GW (C+F) Unidade 27

SILICONE - TEROST MS 920 Unidade 27

SUP.TWIST ICE S/ RESERVATORIO (C + F) Unidade 27

SUPORTE DO FILTRO ANTIBACTERIA C E F Unidade 27

SUPORTE DO MOTOR VENTILADOR C E F Unidade 27

SUPORTE GRADE EVAPORADOR GW Unidade 54

SUPORTE GRADE EVAPORADOR GW (C+F) Unidade 54

SUPORTE MOTOR (C+F) Unidade 27

TAMPA COLD ROOM TAMPOGR (C+F) Unidade 27

TAMPA DO TUBO DE COBRE R600 Unidade 27

TAMPA FAST FREEZING TAMPOGR (C+F) Unidade 27

TAMPÃO CABECEIRA CONTROLE BRANCO Unidade 27

TAMPÃO CABECEIRA CONTROLE BUCHA Unidade 27

TAMPÃO FUROS DOBRADIÇA GW (C+F) Unidade 27

TAMPAO PARAFUSO FIXACAO CONSOLE 
GW

Unidade 54

TAMPO EPS Unidade 27

TAPA FUGAS 12ML Unidade 27



TERMOFUSIVEL 105 CELSIUS Unidade 27

TEROSTAT MS 660 INCOLOR Unidade 27

TIRA FIXACAO COMPRESSOR (C+F) Unidade 54

TRAVA Unidade 27

TRAVA DA GUIA DA PRATELEIRA Unidade 108

TUBO CONEXAO Unidade 27

TUBO DE CARGA COM EXPANSAO 6,35
X115MM

Unidade 27

VALVULA DRENO BICO DE PATO CURTO Unidade 27

VARETA SOLDA 15% AG Unidade 27

VEDACAO ADESIVA DE PU Unidade 135

VEDAÇÃO ADESIVADA 5 X 9 MM Unidade 27

VEDACAO DO EVAPORADOR LATERAL Unidade 27

VEDANTE Unidade 27



Descrição Medida Qtde. Estimada

Acabamento Puxador Unidade 10

Puxador Unidade 10

Visor da Porta Unidade 20

Painel da Porta Unidade 20

Corpo da Porta Unidade 10

Dobradiça Superior Unidade 10

Parafuso 4,0 x 8,0 Unidade 60

Adesivo Interno Porta Unidade 20

Gaxeta de Plástico para a 
Porta

Unidade 20

Arremate painel de Controle Unidade 20

Visor do Display Unidade 30

Parafuso de aço 3,0 x 8,0 Unidade 60



Placa de Potência BIVOLT Unidade 20

Painel de Controle Unidade 20

Membrana do Painel Unidade 20

Trinco da Porta Unidade 10

Mola Trinco da Porta Unidade 20

Parafuso de aço 4,0 x 12 Unidade 60

Parafuso 4,0 x 8,0 Unidade 60

Dobradiça inferior Unidade 10

Base inferior com encaixe Unidade 10

Rede Elétrica Unidade 20

Motor Síncrono 220v / 50-60hz / 
4w

Unidade 25

Eixo do Prato Giratório Unidade 20

Cavidade Unidade 20

Tampa de Mica Unidade 20

Base do Prato Giratório Unidade 20

Prato Giratório Diâmetro 
315mm

Unidade 20

Gabinete Unidade 10

Porta Fusível 5 x 20 Unidade 20

Fusível Cerâmico 10a / 220v / 
2cm

Unidade 30



Motoventilador 220v / 60hz Unidade 30

Parafuso de aço 4,0 x 12 Unidade 60

Hélice Motoventilador Unidade 30

Suporte do Ventilador Unidade 30

Cabo elétrico 3p / 10a Term. Lift Unidade 30

Diodo HV Unidade 20

Suporte do Capacitor Unidade 10

Capacitor HV 0,90UF 2100W Unidade 30

Fusível HV com alojamento 
800ma

Unidade 20

Transf AT 220v (c/ fusível 
secundário)

Unidade 20

PE Encaixe micro-ondas Unidade 20

Isolação de plástico para a 
Base

Unidade 20

Base micro interruptores Unidade 20

Conjunto base com 
Microinterru

Unidade 30

Microinterruptor porta - MWO Unidade 30

Alavanca da trava Unidade 10

Microinterruptor Monitor Unidade 30

Lâmpada 240v / 25w Unidade 20



Magnetron 900w 2450mhz Unidade 30

Termostato Magnetron 150 Unidade 30

Parafuso de aço 3,0 x 8,0 Unidade 60



Descrição Medida Qtde Estimada

Moldura da Porta Unidade 10

Visor de Plástico da Porta Unidade 10

Painel da Porta Unidade 20

Painel da porta para Micro-ondas Unidade 20

Dobradiça Superior Unidade 10

Corpo da Porta Unidade 15

Adesivo Interno da Porta Unidade 10

Gaxeta de plástico para a porta Unidade 10

Cavidade Unidade 10

Base do Prato Giratório Unidade 30

Prato Giratório de Vidro Unidade 30

Prato Giratório diâmetro 315mm Unidade 20

Eixo do Prato Giratório Unidade 20

Tampa de Mica Unidade 30

Cabo elétrico Unidade 30

Cabo Alimentação 2p / 10a / sem terra Unidade 30



Cabo elétrico 3p / 10a Term. Lift Unidade 30

Cabo elétrico 10a Unidade 30

LPD 230V / 20W Unidade 30

Lâmpada 240v / 25w Unidade 20

Gabinete Unidade 10

Fusível Cerâmico 10a / 220v / 2cm Unidade 30

Porta fusível 5 x 20 Unidade 30

Soquete Lâmpada 220v Unidade 30

Suporte do Ventilador Unidade 10

Hélice Motoventilador Unidade 30

Motoventilador 220v/60hz Unidade 30

Protetor Térmico Magnetron 150 Unidade 30

Termostato Magnetron 150 Unidade 30

Base micro interruptores preto Unidade 25

Base micro interruptores Unidade 25

Conjunto base com micro interruptores Unidade 30

Micro Interruptor Porta - MWO Unidade 30

Micro interruptor Monitor Unidade 25

Alavanca da Trava Unidade 10

Magnetron 900w 2450 mhz Unidade 30



Suporte do Capacitor Unidade 30

Diodo Unidade 30

Fio Terra Unidade 20

Rede Elétrica Unidade 20

Vedação Guia AR Unidade 20

PE Encaixe Micro-ondas Unidade 60

Base inferior parafusado Unidade 10

Base inferior com encaixe Unidade 10

Placa de potência Unidade 30

Painel de Controle Unidade 30

Membrana Unidade 30

Visor do Painel do Micro-ondas Unidade 30

Puxador de Plástico Unidade 15

Puxador da Porta Unidade 15

Mola do Trinco da Porta Unidade 15

Trinco da Porta Unidade 15

Dobradiça Inferior Unidade 15

Motor Síncrono 220v / 50-60hz / 4w Unidade 30

Transf AT 220V C/ FUS. SECUN Unidade 30

Capacitor HV 0,90UF 2100V Unidade 30



Isolação autoadesiva da Base Unidade 15

Porta completa Unidade 10

Reforço do Magnetron Unidade 20

Buzzer TDP-2020pq Unidade 20

Display 4DIG ZDF-0541M-21 Unidade 30

Rele 835-1-A-C, 12 VDC, 8A, 250 VA Unidade 30

Suporte Magnetron Unidade 30

Fusível HV com alojamento 800MA Unidade 30



Peça Medida Qtde. Estimada

Ventilador de Lâmina Unidade 21

Suporte Traseiro do capacitor Unidade 14

Suporte do soprador Unidade 14

Suporte da entrada de Ar Unidade 14

Capacitor 1.05 Unidade 28

Clip de Fio Unidade 14

Conjunto de Controle Unidade 21

Manga do Diodo Unidade 28

Conjunto de Porta AM & MM Unidade 14

Duto de Ar Unidade 21

Fusível 15A TD Unidade 60

Bloco de Fusíveis do conjunto de Filtro Unidade 60

Junta da Base Unidade 28

Chicote Principal Unidade 28

Dobradiça inferior Unidade 28

Dobradiça superior Unidade 28



Suporte Terra Unidade 14

Conjunto da Tampa agitador Unidade 28

Kit maçaneta da Porta Unidade 14

Kit Magnetron Unidade 28

Kit de molas/travas/capa de 
estrangulamento

Unidade
28

Conjunto de Lâmpada e soquete Unidade 14

Antena Motorizada Unidade 14

Motor do Ventilador/Lâmina Unidade 28

Conjunto da Base - NLA Unidade 28

Interruptor da Porta Unidade 28

Cabo de Alimentação Unidade 28

Conjunto de Rebites Unidade 28

Parafusos Diversos Unidade 200

Interruptor do Conjunto de Bloqueio Unidade 35

Sensor Térmico Unidade 35

Sensor de corte Térmico Unidade 35

Transformador Unidade 35

Bandeja de Cerâmica Unidade 35

Janela Interna Unidade 14

Capa de Alumínio Externa Unidade 14



Peça Medida
Qtde.

Estimada

Gabinete Externo em Aço Inoxidável Unidade 6

Placa Aquecedora de 180mm de 1913w Unidade  36

Termostato Unidade 36

Painel Indicativo do Nível de Calor Unidade  10

Botões Temperatura Unidade  36

Cabo de Alimentação Unidade 24

Pés Antiderrapantes Unidade 48



Peça Medida
Qtde.

Estimada

Gabinete Externo em Aço Inoxidável Unidade 10

Resistência Elétrica Brindada 2.000w Unidade 50

Termostato 5600w – T 125 a 200ºc Unidade 50

Painel Indicativo do Nível de Calor Unidade 25

Botões Regulagem de Temperatura Unidade 40

Cabo de Alimentação Unidade 20

Luz Piloto Unidade 50

Pés Antiderrapantes Unidade 60





A estimativa de preços informada neste instrumento refere-se a uma pesquisa prévia 
inicial, e não servirá como base para reserva orçamentária, quando deverá ser 
considerada a pesquisa de preços da Divisão de Compras e Contratos.













Proposta para Manutenção Preventiva de Eletrodomésticos 
 
 

1. OBJETO 
 

 
Contratação de empresa especializada em manutenção corretiva e preventiva de geladeiras,
fogões elétricos e fornos micro-ondas com fornecimento de peças e mão de obra especializada,
instaladas nas copas e refeitórios da Secretaria Municipal da Fazenda de São Paulo - SF, situada
na rua Líbero Badaró, 190 Centro São Paulo SP. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 
1 Refrigeradores CONSUL

Tensão 127 V. 
2 portas 
400 litros 
Cor Branca 

 
 

27 

2 Forno Microondas Menumaster
Tensão 220 V. 
Potência 1000W 
Capacidade 34L. 

 
 

7 

3 Forno Microondas Electrolux
Tensão 220 V 
Capacidade 31L 
Cor Branca 

 
9 

 

CNPJ da empresa: 44.002.632/0001-60 



Preço mensal: 12.000 

Preço Anual: 120.000 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE PREÇO 
UNITÁRIO 

1 Refrigeradores CONSUL
Tensão 127 V. 
2 portas 
400 litros
Cor Branca 

27  
 
950,00 cada 

 
 

 
2 

Forno Microondas Menumaster
Tensão 220 V. 
Potência 1000W 
Capacidade 34L. 

7  
 
1.200,00 cada 

 
 

3 Forno Microondas Electrolux
Tensão 220 V 
Capacidade 31L 
Cor Branca 

9  
 
250,00 cada 

 
 

 
 
 

1. 

 

DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS 

1.1. 

1.2. 



1.3. 

2.  

Iniciamos o serviço até 48 horas, após o chamado. Porém sempre prezando 
o cliente, se o mesmo tem urgencia solicitaremos a idá do tecnico o mais 
rapido possivel. 

Para execução do serviço entre 8 horas e 120 horas. Se possivel imediato o conserto! 

3. 
 

Concordamos com a condição de pagamento. 

4.  

5. 

 

Agência: 0384-0 

Conta Corrente: 1515-6 

8. CNPJ da Empresa: 44.002.632/0001-60 
 
 
Concordamos com o termo de referência que foi proposto pela Secretaria Municipal 
da Fazenda. 



São Paulo, 30 de Agosto de 2023 

 Código de Proposta: 000001 

CNPJ da empresa: 44.002.632/0001-60 
 

Proposta para Manutenção Preventiva de Eletrodomésticos 
 

 
1. OBJETO 
 

 
Contratação de empresa especializada em manutenção corretiva e preventiva de fogões 
elétricos com fornecimento de peças e mão de obra especializada, instaladas nas copas e 
refeitórios da Secretaria Municipal da Fazenda de São Paulo - SF, situada na rua Líbero Badaró, 
190  Centro  São Paulo  SP. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 
1 Fogão elétrico Topázio Inox 220V Layr 2 bocas 

Tensão 220 V. 
Gabinete externo em aço inoxidável 
02 Placas aquecedoras com diâmetro de 180mm com 1913 W 
cada. 
02 Termostatos. 
Painel indicativo de nível de calor. 
Certificada pelo INMETRO. 

 
 
 

3 

2 Fogão elétrico profissional  hot turbo  2 bocas 220 V Cotherm 
Tensão 220 V. 
Potência Total: 4000 W (2x 2000 W). 
02 Termostatos. 
Frequência: 60 Hz. 
Consumo: (kW/h) 4,0. 
Certificado pelo INMETRO. 

 
 
 

5 



Preço mensal: 5.000 

Preço Anual: 50.000 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE PREÇO 
UNITÁRIO 

1 Fogão elétrico Topázio Inox 220V Layr 2 bocas 
Tensão 220 V. 
Gabinete externo em aço inoxidável 
02 Placas aquecedoras com diâmetro de 
180mm com 1913 W cada. 
02 Termostatos. 
Painel indicativo de nível de calor. 
Certificada pelo INMETRO. 

3 650,00 cada 

2 Fogão elétrico profissional  hot turbo  2 
bocas 220 V Cotherm 
Tensão 220 V. 
Potência Total: 4000 W (2x 2000 W). 
02 Termostatos. 
Frequência: 60 Hz. 
Consumo: (kW/h) 4,0. 
Certificado pelo INMETRO. 

5 650,00 cada 

 

2. Marca e/ou Fabricante, prazo de validade e/ou garantia 

Trabalhamos com todas as marcas. 

DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS 

2.1. A CONTRATATADA prestará garantia dos serviços prestados contra os defeitos 
pelo período mínimo de 12 (doze) meses, a contar da data da ordem de serviço. 

2.2. Durante o prazo de garantia, quer dos serviços, quer dos equipamentos e peças 
utilizadas, a CONTRATADA obriga-se a adotar medidas corretivas necessárias, ou a 
substituição dos mesmos, contra defeitos, mau funcionamento, vícios e/ou 
impropriedades, às suas expensas, sem ônus para a CONTRATANTE, designando para 
tanto profissional habilitado e experiente, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado 
do primeiro dia útil subsequente àquele do recebimento da notificação expedida pela 
CONTRATANTE, que poderá ser feita por correio eletrônico. 



2.3. Todo equipamento entregue em substituição àquele defeituoso terá sua garantia 
contada a partir da data do novo recebimento definitivo, ocorrendo o mesmo para os 
serviços e peças utilizadas. 

3. Data de inicio e execução dos serviços 

Iniciamos o serviço até 48 horas, após o chamado. Porém sempre prezando o cliente, 
se o mesmo tem urgencia solicitaremos a idá do tecnico o mais rapido possivel. 

Para execução do serviço entre 8 horas e 120 horas. Se possivel imediato o conserto! 

4. Condição de pagamento: 30 (trinta) dias após a entrega da fatura, obedecidas as 
formalidades legais. 

Concordamos com a condição de pagamento. 

5. Validade da proposta: 60 (sessenta dias). 

6. Dados Bancários: Banco do Brasil, agência e c/c 

Banco do Brasil 

Agência: 0384-0 

Conta Corrente: 1515-6 

8. CNPJ da Empresa: 44.002.632/0001-60 
 
 
Concordamos com o termo de referência que foi proposto pela Secretaria Municipal da 
Fazenda. 



 

+
 
 
São Paulo, 26 de Outubro de 2023. 
  
 

PROPOSTA COMERCIAL 
 
 
À Secretaria Municipal da Fazenda,  
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
 
A empresa GC dos Santos Assistência Técnica, vem por meio dest a 
apresentar  a  V.Sa . ,  nossa proposta  para  prestação  de 
serv iços técnicos de manutenção preventiva e assistência 
técnica nos refrigeradores, fogões elétricos e fornos  micro-ondas, 
de sua propriedade, que após sua concordância, passará a vigorar, 
consoante as condições discriminadas no Termo de Referência. 
 
Pelo valor mensal de R$ 10.000,00 ( dez mil reais ). Proposta com validade 
de 60 dias .  
 
Os pagamentos deverão ser realizados na conta abaixo mencionada: 
PagSeguro banco nº 290 ag. 0001 Conta nº 12221469-5  
 
 
 
 
 
Att, 
 
 
 
 
 
Camila Nogueira 
 
 
 
 
 

G.C.DOS SANTOS ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
Rua: Geraldo Fraga de Oliveira, 575 Jardim São Luiz 
São Paulo/SP  CEP: 05.843-000 
Tel: 5551-3310 

CNPJ: 34.677.660/0001-23



 

 

  

Toledo Assistência Técnica 
 

 

Proposta Técnica Comercial 
      

 

 



TOLEDO ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
CNPJ 44.962.100/0001-74 

 
 

PROPOSTA TÉCNICA COMERCIAL 
 
 
 

À:Secretaria Municipal da Fazenda de São Paulo - SF 
At: Ligia Vaz     
Data: 22/01/2024 
 
 
Prezados, 

  

Atendendo a sua solicitação, apresentamos nossa proposta comercial para a 

prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de Linha 

Branca. 

 

A TOLEDO ASSISTÊNCIA TÉCNICA é uma empresa formada por profissionais 

altamente qualificados, com larga experiência em Instalação e Manutenção de 

Equipamentos de Ar Condicionados, Linha Branca e Refrigeração Comercial. 

 

Com a missão de ser uma empresa ágil e eficiente, através de uma política real de 

preços e prazos, a TOLEDO ASSISTÊNCIA TÈCNICA sempre prioriza conquistas que 

resultem em melhorias na relação custo-benefício de nossos clientes. 

 

Descrevemos a seguir nossas condições de fornecimento, bem como nossas 

condições comerciais. 

 

Colocamos a disposição para esclarecimento se necessário e ficamos no aguardo 

do seu posicionamento a respeito. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Thiago Rodrigues 

E-mail: thirtol@yahoo.com.br 

Fone: 11 91482-2688     



1. Objetivo 
 
Apresentamos através desta, nossa proposta prestação de serviço de manutenção 
preventiva e corretiva de geladeiras, fogões elétricos e fornos microondas instaladas 
nas copas e refeitórios da Secretaria Municipal da Fazenda de São Paulo - SF, 
situada na Rua Líbero Badaró, 190  Centro  São Paulo  SP 
 
 

2. Documentos de Referência  
 

A elaboração desta proposta comercial foi baseada nas informações contidas no 
Termo de Referência e Carta Cotação enviados pelo cliente. 

 
 

3. Escopo de fornecimento 
 

Execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva em: 
 
ITEM ESPECIFICAÇÂO QTDE 

1 

Fogão elétrico Topázio Inox 220V Layr 2 bocas 
Tensão 220 V. 
Gabinete externo em aço inoxidável 
02 Placas aquecedoras com diâmetro de 180mm 
com 1913 W cada. 
02 Termostatos. 
Painel indicativo de nível de calor. 
Certificada pelo INMETRO 

3 

2 

Fogão elétrico profissional  hot turbo  2 bocas 
220 V Cotherm 
Tensão 220 V. 
Potência Total: 4000 W (2x 2000 W). 
02 Termostatos 
Frequência: 60 Hz. 
Consumo: (kW/h) 4,0. 
Certificado pelo INMETRO. 

5 

3 

Refrigeradores CONSUL 
Tensão 127 V 
2 portas 
400 litros 
Cor Branca 

27 

4 

Forno Microondas Menumaster 
Tensão 220 V. 
Potência 1000W 
Capacidade 34L. 

7 

5 

Forno Microondas Electrolux 
Tensão 220 V 
Capacidade 31L 
Cor Branca 

9 

 
 

 
 
 
 



4. Preço 

O valor deste fornecimento é de R$ 9.850,00 (nove mil e oitocentos e cinqüenta 
reais), a ser pago mensalmente. 
Totalizando R$ 118.200,00 (cento e dezoito mil e duzentos reais) em 12 meses de 
contrato. 
 
 

5. Condição de pagamento 
 
30 (trinta) dias após a entrega da fatura, obedecidas às formalidades legais. 
 
Dados para pagamento 
Banco do Brasil 
AG 3424-0 
CC 42525-7 
 
 

6. Validade  
 
Essa Proposta tem validade de 60 dias. 
 
 

7. Valores das peças, referente ao anexo II do Termo de Referência. 
 
 

Refrigeradores - CRM51ABANA 

Peça Medida 
Qtde. 

Estimada 
Valor Unidade Valor Total 

ABRAÇADEIRA DE PLASTICO Unidade 27 R$ 0,80 R$ 21,60 
AMORTECEDOR Unidade 54 R$ 8,00 R$ 432,00 

AMORTECEDOR BORRACHA 8MM. Unidade 108 R$ 8,00 R$ 864,00 
AMORTECEDOR DE RUIDO Unidade 27 R$ 8,00 R$ 216,00 

ANEL DA LINHA DE SUCCAO Unidade 54 R$ 3,00 R$ 162,00 
ANEL DO CAPILAR Unidade 54 R$ 3,00 R$ 162,00 

ANEL DO CONDENSADOR Unidade 27 R$ 4,50 R$ 121,50 
ARRUELA 8,5 (BTRF0128) Unidade 108 R$ 0,50 R$ 54,00 

ARRUELA DO PE DO COMPRESSOR Unidade 108 R$ 0,80 R$ 86,40 
BANDEIJA DE EVAPORAÇÃO Unidade 27 R$ 35,00 R$ 945,00 

BASE COMPRESSOR - PLATAFORMA 70 Unidade 27 R$ 59,00 R$ 1.593,00 
BASE EPS Unidade 27 R$ 73,00 R$ 1.971,00 

BATENTE DO AMORTECEDOR DO MOTOR Unidade 27 R$ 9,00 R$ 243,00 
BATENTE MOTOR VENTILADOR Unidade 27 R$ 8,50 R$ 229,50 

BOTAO TERMOSTATO GREEN APPLE Unidade 27 R$ 48,00 R$ 1.296,00 
BUCHA BATENTE CLICANTE DIREITA WHITE C+F Unidade 54 R$ 42,00 R$ 2.268,00 

BUCHA CAIXA INTERNA (C+F) Unidade 270 R$ 25,00 R$ 6.750,00 
BUCHA DA PORTA SUP CINZA Unidade 27 R$ 9,50 R$ 256,50 

BUCHA SUPERIOR FREEZER GW Unidade 27 R$ 28,00 R$ 756,00 
CALHA DEGELO EVAPORADOR Unidade 27 R$ 65,00 R$ 1.755,00 

CANALETA TRAVA Unidade 108 R$ 15,00 R$ 1.620,00 
CANTONEIRA EPS LAT DIR Unidade 27 R$ 45,00 R$ 1.215,00 

CAPA DA DOBRADICA SUP DA PORTA BRANCO Unidade 27 R$ 28,00 R$ 756,00 
CAPA FRONTAL EVAPORADOR Unidade 27 R$ 195,00 R$ 5.265,00 

CAPA TRAS EVAPORADOR Unidade 27 R$ 90,00 R$ 2.430,00 



COMP EMB 1/5 EM2P70CLP R600A 127V Unidade 27 R$ 757,00 R$ 20.439,00 
COMP EMB 1/6 EM2T60CLP R600A 127V (AC) Unidade 27 R$ 757,00 R$ 20.439,00 
COMPARTIMENTO FREEZER CONJUNTO (C+F) Unidade 27 R$ 98,00 R$ 2.646,00 
COMPARTIMENTO FRUTAS CONJUNTO (C+F) Unidade 27 R$ 175,00 R$ 4.725,00 

COMPARTIMENTO REFRIGERADOR CONJUNTO Unidade 27 R$ 125,00 R$ 3.375,00 
COMPLEMENTO COMPRESSOR Unidade 27 R$ 120,00 R$ 3.240,00 

COMPLEMENTO LINHA DE SUCCAO Unidade 27 R$ 120,00 R$ 3.240,00 
COMPRESSOR EM2T60CLP 127V AC Unidade 27 R$ 757,00 R$ 20.439,00 

CONDENSADOR Unidade 27 R$ 148,00 R$ 3.996,00 
CONTROLE ELET ATHENA CONJUNTO Unidade 27 R$ 260,00 R$ 7.020,00 

CORDAO DE ALIMENTACAO Unidade 27 R$ 80,00 R$ 2.160,00 
CORDAO DE ALIMENTACAO 10A 3P PRETO Unidade 27 R$ 90,00 R$ 2.430,00 
CORDAO DE ALIMENTACAO 10A 2P PRETO Unidade 27 R$ 80,00 R$ 2.160,00 

DESLIZADOR REFRIGERADOR Unidade 54 R$ 298,00 R$ 16.092,00 
DETECTOR DE VAZAMENTO R134A Unidade 27 R$ 380,00 R$ 10.260,00 

DOBRADICA INTERMED Unidade 27 R$ 92,00 R$ 2.484,00 
DOBRADIÇA SUPERIOR ZAMAK Unidade 27 R$ 92,00 R$ 2.484,00 

EIXO RODIZIO ROHS Unidade 54 R$ 6,00 R$ 324,00 
EMBLEMA CONSUL CINZA Unidade 27 R$ 30,00 R$ 810,00 
ESPELHO REFRIGERADOR Unidade 27 R$ 60,00 R$ 1.620,00 

ETIQUETA ADVERTENCIA EXCESSO PESO Unidade 27 R$ 18,00 R$ 486,00 
ETIQUETA FILTRO ANTIBACTERIA Unidade 27 R$ 18,00 R$ 486,00 

EVAP CJ 10 FILAS CONIF CAMPO 127V Unidade 27 R$ 299,00 R$ 8.073,00 
FILTRO DE AR Unidade 27 R$ 55,00 R$ 1.485,00 

FILTRO SECADOR METALICO Unidade 27 R$ 18,00 R$ 486,00 
FITA ADESIVA ALUMINIO 100 MM DE LARGURA Unidade 27 R$ 56,00 R$ 1.512,00 
FITA DUPLA FACE 19 MM LARG.100MM COMP Unidade 297 R$ 22,00 R$ 6.534,00 

FITA DUPLA FACE VHB 4950 12 X 20 Unidade 27 R$ 28,00 R$ 756,00 
FLAP DO DAMPER Unidade 27 R$ 180,00 R$ 4.860,00 

FORMA DE GELO VERDE C e F Unidade 54 R$ 68,00 R$ 3.672,00 
FRONTAL GAVETA LEGUMES C E F Unidade 27 R$ 182,00 R$ 4.914,00 

GABINETE EMBALADO CRM51/52 127V GW AC Unidade 27 R$ 3.200,00 R$ 86.400,00 
GAVETA DE LEGUMES DO REFRIG INF BRANCO Unidade 27 R$ 195,00 R$ 5.265,00 

GAXETA EMB DO FREEZER CINZA MULT Unidade 27 R$ 149,00 R$ 4.023,00 
GAXETA EMB DO REFRIG CINZA MULT Unidade 27 R$ 79,00 R$ 2.133,00 

GAXETA EMB DO TUBO DE SUCCAO BRANCO MULT Unidade 27 R$ 22,00 R$ 594,00 
HASTE METALICA 7MM Unidade 27 R$ 36,00 R$ 972,00 

HELICE DO VENTILADOR 90MMCC125 Unidade 27 R$ 22,00 R$ 594,00 
INTERFACE DOTYK INDIANA NAC CONJUNTO Unidade 27 R$ 364,00 R$ 9.828,00 

INTERRUPTOR DA PORTA BRANCO Unidade 27 R$ 42,00 R$ 1.134,00 
ISOLACAO DA CAPA DO EVAPORADOR TRAS Unidade 27 R$ 90,00 R$ 2.430,00 

ISOLACAO DA CAPA EXT LATERAL Unidade 27 R$ 90,00 R$ 2.430,00 
KIT ANTI SUDAÇÃO Unidade 27 R$ 199,00 R$ 5.373,00 

KIT ANTIRUÍDO PARA AC Unidade 27 R$ 150,00 R$ 4.050,00 
KIT CAIXA CONEXÃO (C+F) Unidade 27 R$ 199,00 R$ 5.373,00 

KIT DOBRADIÇA SUPERIOR GW Unidade 27 R$ 220,00 R$ 5.940,00 
KIT PLACA ELET C/CORDÃO TRIP CRM51/52/55 Unidade 27 R$ 520,00 R$ 14.040,00 

KIT PORTA EMBALADA CRM51 Unidade 27 R$ 1.999,00 R$ 53.973,00 
KIT REFORCO GAVETA DE LEGUMES BOTTOM AC Unidade 27 R$ 220,00 R$ 5.940,00 

LAMPADA LED KIT CJ Unidade 54 R$ 380,00 R$ 20.520,00 
LAMPADA STRIP LED CONJ Unidade 27 R$ 180,00 R$ 4.860,00 

MANTA CAPILAR DE FABRICA (40X 50X 3MM) Unidade 135 R$ 22,00 R$ 2.970,00 
MOTOR DO VENTILADOR 127V Unidade 27 R$ 289,00 R$ 7.803,00 



MOTOR VENTILADOR 2200RPM 127V OH SUNG Unidade 27 R$ 289,00 R$ 7.803,00 
PARAFUSO 4,21-18X12,7 LENT AA-BT PH Unidade 27 R$ 0,60 R$ 16,20 

PARAFUSO AACCFPH 10X19 ROHS Unidade 54 R$ 0,60 R$ 32,40 
PARAFUSO AACPF TORX 5,5X15 Unidade 243 R$ 0,60 R$ 145,80 

PARAFUSO AACPF TORX 5,5X19 ROHS Unidade 54 R$ 0,60 R$ 32,40 
PARAFUSO AACS 8X12,7 MM ROHS Unidade 135 R$ 0,60 R$ 81,00 

PARAFUSO DA BASE DO COMPRESSOR Unidade 162 R$ 6,00 R$ 972,00 
PINO DA DOBRADICA Unidade 27 R$ 32,00 R$ 864,00 

PINO DO BATENTE DO CESTO Unidade 54 R$ 32,00 R$ 1.728,00 
PLACA DE CONTROLE BIVOLT FIDES Cj Unidade 27 R$ 520,00 R$ 14.040,00 

PORTA EMB. REFRIGERADOR CRM51/52 GW AC Unidade 27 R$ 1.299,00 R$ 35.073,00 
PORTA EMBALADA FREEZER CRM51/52 GW AC Unidade 27 R$ 700,00 R$ 18.900,00 

PORTA LATAS CONJUNTO (C+F) Unidade 54 R$ 62,00 R$ 3.348,00 
PORTA OVOS VERDE C e F Unidade 54 R$ 95,00 R$ 5.130,00 

PRATELEIRA COLD ROOM CINZA ICE (C+F) Unidade 27 R$ 168,00 R$ 4.536,00 
PRATELEIRA DIVERSOS DO REFRIG VIDRO Unidade 54 R$ 289,00 R$ 15.606,00 

PRATELEIRA DIVERSOS REFRIG CINZA ICEM C+F Unidade 27 R$ 68,00 R$ 1.836,00 
PRATELEIRA FAST FREEZING CINZA ICE (C+F) Unidade 27 R$ 126,00 R$ 3.402,00 

PRATELEIRA FREEZER (C+F) Unidade 27 R$ 112,00 R$ 3.024,00 
PRATELEIRA GARRAFA DA PT REFR PLAST CEF Unidade 27 R$ 128,00 R$ 3.456,00 

PRATELEIRA VIDRO (C+F) Unidade 54 R$ 289,00 R$ 15.606,00 
PRE CONDENSADOR 4,95MM 4 ESPIRAS Unidade 27 R$ 265,00 R$ 7.155,00 

PRESILHA CONDENSADOR INFERIOR Unidade 108 R$ 30,00 R$ 3.240,00 
RECIPIENTE EVAP EM EUR CARCAÇA ALTA Unidade 27 R$ 45,00 R$ 1.215,00 
RECIPIENTE GELO TAMPOGRAFADO (C+F) Unidade 27 R$ 42,00 R$ 1.134,00 

REDE ELETRICA 1 VIA TERRA Unidade 27 R$ 180,00 R$ 4.860,00 
RELE (TERMISTOR) EMY 70CLP 127V CJ Unidade 27 R$ 25,00 R$ 675,00 

RELE EMY 70CLP 127V Cj Unidade 27 R$ 25,00 R$ 675,00 
RESISTENCIA DEGELO 127V 200W Unidade 27 R$ 110,00 R$ 2.970,00 

RODAPES E DOBRADIÇAS DIR ESQ BRANCO KIT Unidade 27 R$ 210,00 R$ 5.670,00 
RODIZIO FRONTAL PEQUENO C E F Unidade 54 R$ 22,00 R$ 1.188,00 

SENSOR TEMP DO REFRIG 2 7K ohm Unidade 54 R$ 29,00 R$ 1.566,00 
SEPARADOR DE LEGUMES (C+F) Unidade 27 R$ 78,00 R$ 2.106,00 

SEPARADOR GARRAFAS GRN APPLE (C+F) Unidade 27 R$ 82,00 R$ 2.214,00 
SEPARADOR GARRAFAS GW (C+F) Unidade 27 R$ 82,00 R$ 2.214,00 

SILICONE - TEROST MS 920 Unidade 27 R$ 120,00 R$ 3.240,00 
SUP.TWIST ICE S/ RESERVATORIO (C + F) Unidade 27 R$ 240,00 R$ 6.480,00 
SUPORTE DO FILTRO ANTIBACTERIA C E F Unidade 27 R$ 80,00 R$ 2.160,00 
SUPORTE DO MOTOR VENTILADOR C E F Unidade 27 R$ 90,00 R$ 2.430,00 

SUPORTE GRADE EVAPORADOR GW Unidade 54 R$ 28,00 R$ 1.512,00 
SUPORTE GRADE EVAPORADOR GW (C+F) Unidade 54 R$ 28,00 R$ 1.512,00 

SUPORTE MOTOR (C+F) Unidade 27 R$ 75,00 R$ 2.025,00 
TAMPA COLD ROOM TAMPOGR (C+F) Unidade 27 R$ 160,00 R$ 4.320,00 

TAMPA DO TUBO DE COBRE R600 Unidade 27 R$ 15,00 R$ 405,00 
TAMPA FAST FREEZING TAMPOGR (C+F) Unidade 27 R$ 210,00 R$ 5.670,00 

TAMPÃO CABECEIRA CONTROLE BRANCO Unidade 27 R$ 32,00 R$ 864,00 
TAMPÃO CABECEIRA CONTROLE BUCHA Unidade 27 R$ 25,00 R$ 675,00 
TAMPÃO FUROS DOBRADIÇA GW (C+F) Unidade 27 R$ 28,00 R$ 756,00 

TAMPAO PARAFUSO FIXACAO CONSOLE GW Unidade 54 R$ 36,00 R$ 1.944,00 
TAMPO EPS Unidade 27 R$ 90,00 R$ 2.430,00 

TAPA FUGAS 12ML Unidade 27 R$ 280,00 R$ 7.560,00 
TERMOFUSIVEL 105 CELSIUS Unidade 27 R$ 45,00 R$ 1.215,00 
TEROSTAT MS 660 INCOLOR Unidade 27 R$ 220,00 R$ 5.940,00 



TIRA FIXACAO COMPRESSOR (C+F) Unidade 54 R$ 45,00 R$ 2.430,00 
TRAVA Unidade 27 R$ 48,00 R$ 1.296,00 

TRAVA DA GUIA DA PRATELEIRA Unidade 108 R$ 28,00 R$ 3.024,00 
TUBO CONEXAO Unidade 27 R$ 125,00 R$ 3.375,00 

TUBO DE CARGA COM EXPANSAO 6,35X115MM Unidade 27 R$ 80,00 R$ 2.160,00 
VALVULA DRENO BICO DE PATO CURTO Unidade 27 R$ 90,00 R$ 2.430,00 

VARETA SOLDA 15% AG Unidade 27 R$ 9,00 R$ 243,00 
VEDACAO ADESIVA DE PU Unidade 135 R$ 25,00 R$ 3.375,00 

VEDAÇÃO ADESIVADA 5 X 9 MM Unidade 27 R$ 30,00 R$ 810,00 
VEDACAO DO EVAPORADOR LATERAL Unidade 27 R$ 45,00 R$ 1.215,00 

VEDANTE Unidade 27 R$ 8,00 R$ 216,00 
Micro Ondas Elecrolux - MEP41 

Descrição Medida Qtde. 
Estimada 

Valor 
Unidade 

Valor Total 

Acabamento Puxador Unidade 10 R$ 75,00 R$ 750,00 
Puxador Unidade 10 R$ 75,00 R$ 750,00 

Visor da Porta Unidade 20 R$ 110,00 R$ 2.200,00 
Painel da Porta Unidade 20 R$ 130,00 R$ 2.600,00 
Corpo da Porta Unidade 10 R$ 122,00 R$ 1.220,00 

Dobradiça Superior Unidade 10 R$ 36,00 R$ 360,00 
Parafuso 4,0 x 8,0 Unidade 60 R$ 0,60 R$ 36,00 

Adesivo Interno Porta Unidade 20 R$ 39,00 R$ 780,00 
Gaxeta de Plástico para a Porta Unidade 20 R$ 42,00 R$ 840,00 

Arremate painel de Controle Unidade 20 R$ 45,00 R$ 900,00 
Visor do Display Unidade 30 R$ 48,00 R$ 1.440,00 

Parafuso de aço 3,0 x 8,0 Unidade 60 R$ 0,60 R$ 36,00 
Placa de Potência BIVOLT Unidade 20 R$ 265,00 R$ 5.300,00 

Painel de Controle Unidade 20 R$ 75,00 R$ 1.500,00 
Membrana do Painel Unidade 20 R$ 35,00 R$ 700,00 

Trinco da Porta Unidade 10 R$ 38,00 R$ 380,00 
Mola Trinco da Porta Unidade 20 R$ 7,00 R$ 140,00 

Parafuso de aço 4,0 x 12 Unidade 60 R$ 0,60 R$ 36,00 
Parafuso 4,0 x 8,0 Unidade 60 R$ 0,60 R$ 36,00 
Dobradiça inferior Unidade 10 R$ 36,00 R$ 360,00 

Base inferior com encaixe Unidade 10 R$ 125,00 R$ 1.250,00 
Rede Elétrica Unidade 20 R$ 80,00 R$ 1.600,00 

Motor Síncrono 220v / 50-60hz / 4w Unidade 25 R$ 62,00 R$ 1.550,00 
Eixo do Prato Giratório Unidade 20 R$ 46,00 R$ 920,00 

Cavidade Unidade 20 R$ 290,00 R$ 5.800,00 
Tampa de Mica Unidade 20 R$ 8,00 R$ 160,00 

Base do Prato Giratório Unidade 20 R$ 46,00 R$ 920,00 
Prato Giratório Diâmetro 315mm Unidade 20 R$ 65,00 R$ 1.300,00 

Gabinete Unidade 10 R$ 290,00 R$ 2.900,00 
Porta Fusível 5 x 20 Unidade 20 R$ 38,00 R$ 760,00 

Fusível Cerâmico 10a / 220v / 2cm Unidade 30 R$ 5,00 R$ 150,00 
Motoventilador 220v / 60hz Unidade 30 R$ 60,00 R$ 1.800,00 

Parafuso de aço 4,0 x 12 Unidade 60 R$ 0,60 R$ 36,00 
Hélice Motoventilador Unidade 30 R$ 30,00 R$ 900,00 
Suporte do Ventilador Unidade 30 R$ 45,00 R$ 1.350,00 

Cabo elétrico 3p / 10a Term. Lift Unidade 30 R$ 80,00 R$ 2.400,00 
Diodo HV Unidade 20 R$ 15,00 R$ 300,00 

Suporte do Capacitor Unidade 10 R$ 28,00 R$ 280,00 
Capacitor HV 0,90UF 2100W Unidade 30 R$ 38,00 R$ 1.140,00 



Fusível HV com alojamento 800ma Unidade 20 R$ 15,00 R$ 300,00 
Transf AT 220v (c/ fusível secundário) Unidade 20 R$ 130,00 R$ 2.600,00 

PE Encaixe micro-ondas Unidade 20 R$ 57,00 R$ 1.140,00 
Isolação de plástico para a Base Unidade 20 R$ 40,00 R$ 800,00 

Base micro interruptores Unidade 20 R$ 78,00 R$ 1.560,00 
Conjunto base com Microinterru Unidade 30 R$ 123,00 R$ 3.690,00 
Microinterruptor porta - MWO Unidade 30 R$ 15,00 R$ 450,00 

Alavanca da trava Unidade 10 R$ 45,00 R$ 450,00 
Microinterruptor Monitor Unidade 30 R$ 15,00 R$ 450,00 

Lâmpada 240v / 25w Unidade 20 R$ 35,00 R$ 700,00 
Magnetron 900w 2450mhz Unidade 30 R$ 180,00 R$ 5.400,00 
Termostato Magnetron 150 Unidade 30 R$ 30,00 R$ 900,00 

Parafuso de aço 3,0 x 8,0 Unidade 60 R$ 0,60 R$ 36,00 
Micro Ondas Elecrolux - MEF41 

Descrição Medida 
Qtde 

Estimada 
Valor 

Unidade Valor Total 

Moldura da Porta Unidade 10 R$ 35,00 R$ 350,00 
Visor de Plástico da Porta Unidade 10 R$ 228,00 R$ 2.280,00 

Painel da Porta Unidade 20 R$ 150,00 R$ 3.000,00 
Painel da porta para Micro-ondas Unidade 20 R$ 150,00 R$ 3.000,00 

Dobradiça Superior Unidade 10 R$ 25,00 R$ 250,00 
Corpo da Porta Unidade 15 R$ 150,00 R$ 2.250,00 

Adesivo Interno da Porta Unidade 10 R$ 38,00 R$ 380,00 
Gaxeta de plástico para a porta Unidade 10 R$ 30,00 R$ 300,00 

Cavidade Unidade 10 R$ 220,00 R$ 2.200,00 
Base do Prato Giratório Unidade 30 R$ 46,00 R$ 1.380,00 
Prato Giratório de Vidro Unidade 30 R$ 65,00 R$ 1.950,00 

Prato Giratório diâmetro 315mm Unidade 20 R$ 65,00 R$ 1.300,00 
Eixo do Prato Giratório Unidade 20 R$ 46,00 R$ 920,00 

Tampa de Mica Unidade 30 R$ 8,00 R$ 240,00 
Cabo elétrico Unidade 30 R$ 80,00 R$ 2.400,00 

Cabo Alimentação 2p / 10a / sem terra Unidade 30 R$ 80,00 R$ 2.400,00 
Cabo elétrico 3p / 10a Term. Lift Unidade 30 R$ 90,00 R$ 2.700,00 

Cabo elétrico 10a Unidade 30 R$ 80,00 R$ 2.400,00 
LPD 230V / 20W Unidade 30 R$ 35,00 R$ 1.050,00 

Lâmpada 240v / 25w Unidade 20 R$ 35,00 R$ 700,00 
Gabinete Unidade 10 R$ 220,00 R$ 2.200,00 

Fusível Cerâmico 10a / 220v / 2cm Unidade 30 R$ 5,00 R$ 150,00 
Porta fusível 5 x 20 Unidade 30 R$ 35,00 R$ 1.050,00 

Soquete Lâmpada 220v Unidade 30 R$ 35,00 R$ 1.050,00 
Suporte do Ventilador Unidade 10 R$ 70,00 R$ 700,00 
Hélice Motoventilador Unidade 30 R$ 30,00 R$ 900,00 

Motoventilador 220v/60hz Unidade 30 R$ 60,00 R$ 1.800,00 
Protetor Térmico Magnetron 150 Unidade 30 R$ 15,00 R$ 450,00 

Termostato Magnetron 150 Unidade 30 R$ 30,00 R$ 900,00 
Base micro interruptores preto Unidade 25 R$ 78,00 R$ 1.950,00 

Base micro interruptores Unidade 25 R$ 78,00 R$ 1.950,00 
Conjunto base com micro interruptores Unidade 30 R$ 123,00 R$ 3.690,00 

Micro Interruptor Porta - MWO Unidade 30 R$ 15,00 R$ 450,00 
Micro interruptor Monitor Unidade 25 R$ 15,00 R$ 375,00 

Alavanca da Trava Unidade 10 R$ 45,00 R$ 450,00 
Magnetron 900w 2450 mhz Unidade 30 R$ 180,00 R$ 5.400,00 

Suporte do Capacitor Unidade 30 R$ 28,00 R$ 840,00 



Diodo Unidade 30 R$ 15,00 R$ 450,00 
Fio Terra Unidade 20 R$ 10,00 R$ 200,00 

Rede Elétrica Unidade 20 R$ 80,00 R$ 1.600,00 
Vedação Guia AR Unidade 20 R$ 90,00 R$ 1.800,00 

PE Encaixe Micro-ondas Unidade 60 R$ 57,00 R$ 3.420,00 
Base inferior parafusado Unidade 10 R$ 110,00 R$ 1.100,00 
Base inferior com encaixe Unidade 10 R$ 110,00 R$ 1.100,00 

Placa de potência Unidade 30 R$ 230,00 R$ 6.900,00 
Painel de Controle Unidade 30 R$ 65,00 R$ 1.950,00 

Membrana Unidade 30 R$ 35,00 R$ 1.050,00 
Visor do Painel do Micro-ondas Unidade 30 R$ 75,00 R$ 2.250,00 

Puxador de Plástico Unidade 15 R$ 80,00 R$ 1.200,00 
Puxador da Porta Unidade 15 R$ 90,00 R$ 1.350,00 

Mola do Trinco da Porta Unidade 15 R$ 7,00 R$ 105,00 
Trinco da Porta Unidade 15 R$ 38,00 R$ 570,00 

Dobradiça Inferior Unidade 15 R$ 36,00 R$ 540,00 
Motor Síncrono 220v / 50-60hz / 4w Unidade 30 R$ 62,00 R$ 1.860,00 

Transf AT 220V C/ FUS. SECUN Unidade 30 R$ 130,00 R$ 3.900,00 
Capacitor HV 0,90UF 2100V Unidade 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 

Isolação autoadesiva da Base Unidade 15 R$ 40,00 R$ 600,00 
Porta completa Unidade 10 R$ 220,00 R$ 2.200,00 

Reforço do Magnetron Unidade 20 R$ 70,00 R$ 1.400,00 
Buzzer TDP-2020pq Unidade 20 R$ 45,00 R$ 900,00 

Display 4DIG ZDF-0541M-21 Unidade 30 R$ 75,00 R$ 2.250,00 
Rele 835-1-A-C, 12 VDC, 8A, 250 VA Unidade 30 R$ 25,00 R$ 750,00 

Suporte Magnetron Unidade 30 R$ 70,00 R$ 2.100,00 
Fusível HV com alojamento 800MA Unidade 30 R$ 15,00 R$ 450,00 

Micro Ondas Menumaster 

Peça Medida Qtde. 
Estimada 

Valor 
Unidade 

Valor Total 

Ventilador de Lâmina Unidade 21 R$ 1.240,00 R$ 26.040,00 
Suporte Traseiro do capacitor Unidade 14 R$ 110,00 R$ 1.540,00 

Suporte do soprador Unidade 14 R$ 120,00 R$ 1.680,00 
Suporte da entrada de Ar Unidade 14 R$ 140,00 R$ 1.960,00 

Capacitor 1.05 Unidade 28 R$ 170,00 R$ 4.760,00 
Clip de Fio Unidade 14 R$ 35,00 R$ 490,00 

Conjunto de Controle Unidade 21 R$ 3.640,00 R$ 76.440,00 
Manga do Diodo Unidade 28 R$ 160,00 R$ 4.480,00 

Conjunto de Porta AM & MM Unidade 14 R$ 2.690,00 R$ 37.660,00 
Duto de Ar Unidade 21 R$ 1.650,00 R$ 34.650,00 

Fusível 15A TD Unidade 60 R$ 15,00 R$ 900,00 
Bloco de Fusíveis do conjunto de Filtro Unidade 60 R$ 650,00 R$ 39.000,00 

Junta da Base Unidade 28 R$ 245,00 R$ 6.860,00 
Chicote Principal Unidade 28 R$ 380,00 R$ 10.640,00 

Dobradiça inferior Unidade 28 R$ 295,00 R$ 8.260,00 
Dobradiça superior Unidade 28 R$ 295,00 R$ 8.260,00 

Suporte Terra Unidade 14 R$ 190,00 R$ 2.660,00 
Conjunto da Tampa agitador Unidade 28 R$ 399,00 R$ 11.172,00 

Kit maçaneta da Porta Unidade 14 R$ 625,00 R$ 8.750,00 
Kit Magnetron Unidade 28 R$ 940,00 R$ 26.320,00 

Kit de molas/travas/capa de estrangulamento Unidade 28 R$ 200,00 R$ 5.600,00 
Conjunto de Lâmpada e soquete Unidade 14 R$ 120,00 R$ 1.680,00 

Antena Motorizada Unidade 14 R$ 780,00 R$ 10.920,00 



Motor do Ventilador/Lâmina Unidade 28 R$ 320,00 R$ 8.960,00 
Conjunto da Base - NLA Unidade 28 R$ 250,00 R$ 7.000,00 

Interruptor da Porta Unidade 28 R$ 30,00 R$ 840,00 
Cabo de Alimentação Unidade 28 R$ 180,00 R$ 5.040,00 
Conjunto de Rebites Unidade 28 R$ 1,00 R$ 28,00 
Parafusos Diversos Unidade 200 R$ 1,00 R$ 200,00 

Interruptor do Conjunto de Bloqueio Unidade 35 R$ 235,00 R$ 8.225,00 
Sensor Térmico Unidade 35 R$ 320,00 R$ 11.200,00 

Sensor de corte Térmico Unidade 35 R$ 490,00 R$ 17.150,00 
Transformador Unidade 35 R$ 790,00 R$ 27.650,00 

Bandeja de Cerâmica Unidade 35 R$ 1.280,00 R$ 44.800,00 
Janela Interna Unidade 14 R$ 990,00 R$ 13.860,00 

Capa de Alumínio Externa Unidade 14 R$ 1.740,00 R$ 24.360,00 
Fogão Elétrico Topázio 

Peça Medida 
Qtde. 

Estimada 
Valor 

Unidade Valor Total 

Gabinete Externo em Aço Inoxidável Unidade 6 R$ 650,00 R$ 3.900,00 
Placa Aquecedora de 180mm de 1913w Unidade 36 R$ 740,00 R$ 26.640,00 

Termostato Unidade 36 R$ 190,00 R$ 6.840,00 
Painel Indicativo do Nível de Calor Unidade 10 R$ 299,00 R$ 2.990,00 

Botões Temperatura Unidade 36 R$ 62,00 R$ 2.232,00 
Cabo de Alimentação Unidade 24 R$ 80,00 R$ 1.920,00 
Pés Antiderrapantes Unidade 48 R$ 15,00 R$ 720,00 

Fogão Elétrico HotTurbo 
Peça Medida Qtde. 

Estimada 
Valor 

Unidade 
Valor Total 

Gabinete Externo em Aço Inoxidável Unidade 10 R$ 590,00 R$ 5.900,00 
Resistência Elétrica Brindada 2.000w Unidade 50 R$ 360,00 R$ 18.000,00 
Termostato 5600w  T 125 a 200ºc Unidade 50 R$ 190,00 R$ 9.500,00 
Painel Indicativo do Nível de Calor Unidade 25 R$ 299,00 R$ 7.475,00 
Botões Regulagem de Temperatura Unidade 40 R$ 62,00 R$ 2.480,00 

Cabo de Alimentação Unidade  20 R$ 80,00 R$ 1.600,00 
 Luz Piloto Unidade 50 R$ 55,00 R$ 2.750,00 

Pés Antiderrapantes Unidade 60 R$ 15,00 R$ 900,00 
 

 
 
 



 
 

MECATRON TECNOLOGIA E SERVIÇOS EIRELI - EPP  CNPJ: 22.899.299/0001-09 

PROPOSTA DE PREÇOS     
                                                                                                                                                                                                                  
A: 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO | SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
 A/C: CAROLINE PONCIANO DA SILVA - SF|COADM|DICOM 

Venho através desta, apresentar nossa proposta de preços, para serviços de manutenções preventivas e  
corretivas em ELETRODOMÉSTICOS   nesta unidade.   Conforme especificado abaixo: 

 
Item                                    Descrição Und Qt Valor Unt 

(R$) 
Valor Ttl 

(R$) 

01 Refrigerador CONSUL, tensão de trabalho 127 V, capacidade 
de 34 Litros 

und 27 1.855,40 50.095,80 

02 Forno de micro-ondas Electrolux, tensão de trabalho 220V, 
capacidade de 31 Litros, Cor Branca. 

und 09 620,70 5.586,30 

03  Forno Micro-ondas, Menu máster, tensão de trabalho 220V, 
potência 1000W, Capacidade 34 Litros.     

und 07 570,50 3.993,50 

04 Fogão elétrico Tapázio Inox; Tensão de trabalho 220 V; 
Gabinete externo em aço inoxidável; 02 Placas aquecedoras 
com diâmetro de 180mm com 1913 W cada; 02 
Termostatos; Painel indicativo de nível de calor; Certificado 
pelo Inmetro.                                                                                                                             

und 03 930,50 2.791,50 

05 Fogão elétrico profissional  Hot turbo  Cotherm; Tensão 
de trabalho 220 V; Potência Total: 4000 W (2x2000W); 02 
Termostatos; Frequência :  60Hz; Certificado pelo INMETRO. 

und 05 670,80 3.354,00 

 
CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA:                                                                                                                                                                                                                         
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias                                                                                                                                                                  
PRAZO DE ENTREGA: de acordo com a demanda                                                                                                                                   
GARANTIA: 90 (noventa) dias para os serviços                                                                                                                                                          
FORMA DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a entrega da fatura, obedecidas às formalidades legais. 

DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL: 001, AGÊNCIA: 3080-4,  CONTA CORRENTE: 66.233-X 

Declaro expressamente que estão incluídos nos preços cotados todos os impostos, taxas, fretes, seguros, bem como 
quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, incidentes sobre o objeto, nada mais sendo lícito pleitear a esse título.  

 

Atenciosamente, 

Brasília-DF, 12 de janeiro de 2024. 

TOTAL GERAL: sessenta e cinco mil, oitocentos e vinte e um reais e dez centavos.......65.821,10 





 

 

  

Toledo Assistência Técnica 
 

 

Proposta Técnica Comercial 
      

 

 



TOLEDO ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
CNPJ 44.962.100/0001-74 

 
 

PROPOSTA TÉCNICA COMERCIAL 
 
 
 

À: Secretaria Municipal da Fazenda de São Paulo - SF 
At: Ligia Vaz     
Data: 11/01/2024 
 
 
Prezados, 

  

Atendendo a sua solicitação, apresentamos nossa proposta comercial 

para a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em 

equipamentos de Linha Branca.. 

 

A TOLEDO ASSISTÊNCIA TÉCNICA é uma empresa formada por 

profissionais altamente qualificados, com larga experiência em Instalação e 

Manutenção de Equipamentos de Ar Condicionados, Linha Branca e 

Refrigeração Comercial. 

 

Com a missão de ser uma empresa ágil e eficiente, através de uma 

política real de preços e prazos, a TOLEDO ASSISTÊNCIA TÈCNICA sempre 

prioriza conquistas que resultem em melhorias na relação custo-benefício de 

nossos clientes. 

 

Descrevemos a seguir nossas condições de fornecimento, bem como 

nossas condições comerciais. 

 

Colocamos a disposição para esclarecimento se necessário e ficamos no 

aguardo do seu posicionamento a respeito. 

 

Atenciosamente, 

 

Thiago Rodrigues 

E-mail: thirtol@yahoo.com.br 

Fone: 11 91482-2688     



 

TOLEDO ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
CNPJ 44.962.100/0001-74 

 
1. Objetivo 

 
Apresentamos através desta, nossa proposta prestação de serviço de 
manutenção preventiva e corretiva de geladeiras, fogões elétricos e 
fornos microondas instaladas nas copas e refeitórios da Secretaria 
Municipal da Fazenda de São Paulo - SF, situada na Rua Líbero Badaró, 
190  Centro  São Paulo  SP 
 

2. Documentos de Referência  
 

A elaboração desta proposta comercial foi baseada nas informações 
contidas no Termo de Referência e Carta Cotação enviados pelo cliente. 

 
3. Escopo de fornecimento 

 
Execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva em: 
 
ITEM ESPECIFICAÇÂO QTDE 

1 

Fogão elétrico Topázio Inox 220V Layr 2 bocas 
Tensão 220 V. 
Gabinete externo em aço inoxidável 
02 Placas aquecedoras com diâmetro de 180mm 
com 1913 W cada. 
02 Termostatos. 
Painel indicativo de nível de calor. 
Certificada pelo INMETRO 

3 

2 

Fogão elétrico profissional  hot turbo  2 bocas 
220 V Cotherm 
Tensão 220 V. 
Potência Total: 4000 W (2x 2000 W). 
02 Termostatos 
Frequência: 60 Hz. 
Consumo: (kW/h) 4,0. 
Certificado pelo INMETRO. 

5 

3 

Refrigeradores CONSUL 
Tensão 127 V 
2 portas 
400 litros 
Cor Branca 

27 

4 

Forno Microondas Menumaster 
Tensão 220 V. 
Potência 1000W 
Capacidade 34L. 

7 

5 

Forno Microondas Electrolux 
Tensão 220 V 
Capacidade 31L 
Cor Branca 

9 

 



 

TOLEDO ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
CNPJ 44.962.100/0001-74 

 
 

4. Preço 

O valor deste fornecimento é de R$ 6000,00 (seis mil reais), a ser pago 
mensalmente. 
Totalizando R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) em 12 meses de 
contrato. 
 
 

5. Condição de pagamento 
 
30 (trinta) dias após a entrega da fatura, obedecidas às formalidades 
legais. 
 
Dados para pagamento 
Banco do Brasil 
AG 3424-0 
CC 42525-7 
 

6. Validade  
 
Essa Proposta tem validade de 60 dias. 
 
 
 

 
 
 












